
Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Saint-Gobain Glass Deutschland GmbH é condenada nas despesas.

(1) JO C 9 de 12.1.2013.

Acórdão do Tribunal Geral de 11 de dezembro de 2014 — Sherwin-Williams Sweden/IHMI — Akzo 
Nobel Coatings International (ARTI)

(Processo T-12/13) (1)

«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de marca comunitária ARTI — Marca nominativa 
Benelux anterior ARTITUDE e registo internacional da marca Benelux anterior ARTITUDE — Recusa de 
registo — Risco de confusão — Semelhança dos sinais — Produtos idênticos e altamente semelhantes — 

Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/2009»

(2015/C 034/38)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Sherwin-Williams Sweden AB (Märsta, Suécia) (representante: L. E. Ström, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: J. Crespo Carrillo, 
agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI: Akzo Nobel Coatings International BV (Arnhem, Países Baixos)

Objeto

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI, de 18 de outubro de 2012 (processo R 2085/2011-1), relativa 
a um processo de oposição entre a Akzo Nobel Coatings International BV e a Sherwin-Williams Sweden Group AB

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Sherwin-Williams Sweden AB é condenada nas despesas.

(1) JO C 86, de 23.3.2013.

Acórdão do Tribunal Geral de 9 de dezembro de 2014 — Netherlands Maritime Technology 
Association/Comissão

(Processo T-140/13) (1)

«Auxílios de Estado — Regime espanhol de amortização antecipada do custo de certos ativos adquiridos 
através de locação financeira — Decisão que declara a inexistência de auxílio de Estado — Não abertura do 
procedimento formal de exame — Dificuldades sérias — Circunstancias e duração do exame preliminar — 

Insuficiência e incompletude do exame»

(2015/C 034/39)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Netherlands Maritime Technology Association, antiga Scheepsbouw Nederland (Roterdão, Países Baixos) 
(representantes: K. Struckmann, advogado, e G. Forwood, barrister)
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Recorrida: Comissão Europeia (representantes: M. Afonso, L. Flynn e P. Němečková, agentes)

Interveniente em apoio da recorrida: Reino de Espanha (representantes: N. Díaz Abad e A. Sampol Pucurull, abogados del 
Estado)

Objeto

Pedido de anulação da decisão da Comissão, de 20 de novembro de 2012, relativa ao auxílio de Estado SA 34736 (12/N) 
respeitante à aplicação pelo Reino de Espanha de um regime fiscal que permite a amortização antecipada de certos ativos 
adquiridos através de locação financeira

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Netherlands Maritime Technology Association é condenada nas suas próprias despesas e nas despesas efetuadas pela Comissão 
Europeia.

3) O Reino de Espanha suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 147, de 25.5.2013.

Acórdão do Tribunal Geral de 9 de dezembro de 2014 — DTL Corporación/IHMI — Vallejo Rosell 
(Generia)

(Processo T-176/13) (1)

[«Marca comunitária — Procedimento de oposição — Pedido de marca nominativa comunitária Generia — 
Marca figurativa comunitária anterior Generalia generación renovable — Fundamento relativo de 
recusa — Risco de confusão — Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (Ce) n.o 207/2009 — 

Artigo 63.o, n.o 2, e artigo 75.o do Regulamento n.o 207/2009»]

(2015/C 034/40)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: DTL Corporación, SL (Madrid, Espanha) (Representante: A. Zuazo Araluze, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (Representante: J. Crespo Carrillo, 
agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Mar Vallejo Rosell (Pinto, Espanha)

Objeto

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 24 de janeiro de 2013 (processo R 661/2012-4), 
relativa a um procedimento de oposição entre Mar Vallejo Rosell e DTL Corporación, SL.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A DTL Corporación, SL, é condenada nas despesas.

(1) JO C 156 de 1.6.2013.
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